
                E ESTADO DA BAHIA 

 

                PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO 
 

                   GABINETE DO PREFEITO 
 

                                  
 

DECRETO Nº 637/2014 
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Exonerar, com efeito retroativo a 31 de outubro de 2014, os servidores dos 
cargos de provimento temporário de Diretor de Grande Porte e Vice Diretor de 
Grande Porte, da Estrutura Organizacional da Secretaria Municipal de Educação, 
nomeados pelos Decretos nºs 134/2013 de 21 de fevereiro de 2013 e 451/2013 de 22 
de maio de 2013, respectivamente. 
 
DIRETOR DE ESCOLA DE GRANDE PORTE – DAS-3 

 
NOME UNIDADE 
IVETE RODRIGUES DOS SANTOS DA SILVA ESCOLA MUNICIPAL MATILDE DE FREITAS 

 
VICE-DIRETOR DE ESCOLA DE GRANDE PORTE – DAÍ-1 

 
 

NOME UNIDADE 
LICELÍ DOS SANTOS BARBOSA ESCOLA MUNICIPAL MATILDE DE FREITAS 

 
 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 

Gabinete do Prefeito, 30 de outubro de 2014. 
 
 
 

JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO  

 
 
 

ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 

Simões Filho                               Quinta-feira
13 de Novembro de 2014

Este arquivo encontra-se no site: http://www.Simões Filho.ba.io.org.br/contasPublicas/contasPublicas


